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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 
REPUBLICADO 

O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados 
pela Portaria n° 177, de 01 de agosto de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO, levando-se em consideração o MAIOR 
DESCONTO OFERTADO sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019, para 
REGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratações de empresas para aquisição e fornecimento 
parcelado de medicamentos, listados na revista ABC FARMA, nos termos do Decreto Municipal n° 
2971/2012, conforme descrição e especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 

ORÁI 

2.1. No dia 29 de Agosto de 2019, às 09:00h (nove horas), na Sala da Comissão Permanente de 
localizado na Praça 16 de outubro, n.° 135, a empresa interessada, através de seu Representante 
credenciado, fará a entrega dos invólucros contendo a Proposta de Preços e Documentos de 
Habilitação para a Pregoeira designada pelo Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis para processar 
e julgar o certame; 

2.1.1. É vedada a remessa da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação por qualquer 
meio eletrônico; 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, a Licitação será realizada no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

FUNDAMENT.  

3.1. A licitação será regida na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, 
pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelos 
Decretos Municipal n° 2971 de 03 de dezembro de 2012 e Decreto Municipal n° 3568 de 08 de Maio 
de 2017 e, ainda, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

3.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO; 
3.3. Regime de Contratação: MAIOR DESCONTO OFERTADO 
3.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREÇOS 

3.5. Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos: 

ANEXO I 	TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - 	MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO III - 	MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - 	MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES; 
ANEXO V - 	MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A 
EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA; E 
ANEXO VI - 	MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratações 
de empresas para aquisição e fornecimento parcelado de medicamentos, listados na revista ABC 
FARMA, nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, conforme descrição e especificações 
técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 

MENTARIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde, para os exercícios alcançados 
pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas 
de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se 
tratar de Sistema de Registro de Preços. 

6.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor do valor máximo estimado do 
certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 
Microempresas — ME's e Empresas de Pequeno Porte — EPP's assim comprovadas mediante 
apresentação, no ato do credenciamento, comprovação da condição de micro empresa ou empresa de 
pequeno porte mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio — DNRC no ano vigente. Em não havendo ME's e EPP's nos respectivos itens, os mesmos 
serão redirecionados as demais licitantes; 

6.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

6.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos4proponentes às condições deste 
Edital; 

••:,5 

7.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, 
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venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-
se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
7.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, 
ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 
7.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que 
representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de 
credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 
titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam 
expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de 
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
7.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 
inciso VII do art. 40  da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 3568/2017. A referida declaração 
deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que 
contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no 
Anexo III, deste Edital; 
7.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta 
por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vencedora, 
desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais 
proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 
7.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de 
uma Licitante; 
7.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
assistente ao ato público. 

URA 
	

NV 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital; 
8.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 
8.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO N° 009/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[CNPJ/MF N.° da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
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8.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N° 009/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[CNPJ/MT N.° da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou similar; 
8.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 
documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
8.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra ao Fundo, 
observadas as prescrições da legislação específica. 

9.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter: 
9.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alterrrativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, 
legalmente estabelecido; 
9.1.2. Os percentuais apresentados englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 
discriminados em separado; 
9.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, n° da conta corrente, 
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 
9.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, inclusive 
marca, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência. 
9.1.5. Prazo de entrega dos medicamentos, no máximo de 01 (um) dia, contadas a partir da 
solicitação da CONTRATANTE; 
9.1.6. Compromisso de entrega dos medicamentos solicitados com prazo de fabricação, contados 
da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, com o compromisso 
expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo 
da Ata; 

9.2. A simples participação neste certame implica: 
a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data 

estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido 
prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado corno aceito 
para efeito de Julgamento; 

9.3. A Empresa vencedora do certame deverá enviar no prazo de 03 (três) dias a nova proposta com o 
valor final ofertado na fase de lances. 
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9.4. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na sessão, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

ME 

10.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
10.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope n° "2", com o título — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os documentos abaixo relacionados, em original (desde que esses possam ficar 
retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
10.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos 
do Pregoeiro. 

10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação; 
10.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto deste Edital; 
10.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
10.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, os créditos tributários relativos as 
contribuições sociais, previstas nas alíneas 'a' a 	do paragrafo único do artigo 11 da lei 8.212 
de 24 de julho de 1991 conforme portaria conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02/10/2014; 
Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do 
respectivo do domicílio ou sede do licitante; 
10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
10.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, 
nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006; 
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10.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 10.3.1 a 10.3.5 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição; 
10.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 
porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a 
critério do Fundo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
10.3.7.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.3.7.1.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação. 

10.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
10.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo — Anexo IV deste Edital, 
expressando que não possui menor de dézoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, que foi acrescido pela 
Lei Federal n° 9.854/00, regulamentada pelo Decreto n° 3568/2017. 

10.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
10.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 
(trinta) dias da data de sua emissão; 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - REFERENTE A LEGISLAÇÃO ESPECIAL (com 
fundamento no art. 30, inciso IV da Lei n° 8.666/93). 

10.6.1. Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal da respectiva sede do domicilio (Portaria n° 2814/GM, de 29.05.1998); 
10.6.2. Autorização de funcionamento da empresa participante da licitação, expedida pelo 
Ministério da Saúde (Portaria n° 2814/GM, de 29.05.1998); 
10.6.3. A.F.E para comercializar e/ou distribuir MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS, 
fornecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, conforme Portarias 344/98 
e leis 5991/93, 6368/76 e 6437/77. 
10.6.4. Certificado de Escrituração digital do SNGPC (Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Psicotrópicos). 

10.6.4 Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder da Pregoeira (sob 
a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a 
documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

HAB 
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11.1. No local, dia e hora indicados no item 2 deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
11.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das Propostas de 
Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas 
licitantes classificadas; 
11.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 
PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento do objeto, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e 
em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 
11.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 
proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor 
preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item; 
11.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, seja qual for o número de licitantes; 
11.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
11.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 11.3 a 
11.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido 
das demais, em ordem decrescente de valor; 
11.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor 
ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, 
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
11.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
11.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
11.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 
11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado 
o prazo estipulado na forma do subitem 11.8; 
11.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) 
proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a 
aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo 
1 deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
11.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) 
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência — Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 
correspondente(s); 
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11.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do 
preço; 
11.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação 
com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) 
licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas 
no item 8 deste edital; 
11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s); 
11.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão 'rubricados, obrigatoriamente, pela 
Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste 
Pregão; 
11.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, 
não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
11.20. O encerramento de quaisquer das sessões; será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de 
fatos relevantes que ocorreram que deverá ser assinada pela Pregoeira (e Equipe de Apoio, se 
necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 
11.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 
deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados 
com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
11.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 
habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 
11.23. Poderão ser exigidas, à(s) licitante(s) vencedora(s), amostras de todos os itens nos quais foi 
vencedora. 
11.24. Se exigidas, as amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 48 h (quarenta e oito horas) 
da solicitação, em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de identificação, 
e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 
11.25. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 
contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 
serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise do Setor de Licitação desta secretaria, as 

propostas (itens)/amostras não aprovadas em testes de comparação a serem realizados 
pelos setores solicitantes do objeto desta Licitação, através de comissão especialmente 
designada para tal, mediante relatório fundamentado do referido Setor. 

11.26. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) 
mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos 
Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que se 
manifeste contra a decisão da Pregoeira; 
11.27. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira 
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da 
desclassificação ou inabilitação; 
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URS 

12.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas 
razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. 
As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
12.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao 
recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do 
processo à autoridade competente para homologação; 
12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
12.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de 
licitação desta secretaria, no prazo estabelecido no item 12.1, das 07h0Omin às 13h0Omin, diariamente, 
exceto aos sábados, domingos e feriados; 
12.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente; 
12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 
12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de 
Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93. A critério da administração, este 
prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
13.2. A adjudicação do objeto desta Licitação será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de 
Preços; a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar a Ata 
de Registro de Preços, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura da Ata 
de Registro de Preços, no prazo fixado, decairá à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas 
no art. 70, da Lei Federal n.° 10.520, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

13.2.1 Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará a Pregoeira que convocará as Licitantes 
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda 
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços. 

13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços, compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui 
exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93. 
13.4. Havendo interesse público e no caso de fornecimento não previsto no Projeto inicial, a futura 
fornecedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, de 
qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites fixados na Lei n° 8.666/93. 
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13.5. A Ata de Registro de Preços decorrente' desta Licitação terá validade de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93. 
13.6. A assinatura da Ata de Registro de Preçás'erá efeito de compromisso de fornecimento do objeto 
nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital. 
13.7. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos 
mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 

14.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada por Servidor do Fundo Municipal de Saúde de 
Carmópolis, denominado Fiscal da Ata, especialmente designado, com autoridade para exercer, em 
nome desta secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do objeto 
contratado. As decisões e providências que ultrapassern a competência do Fiscal da Ata deverão ser 
solicitadas a seus superiores, para adoção das medidas conenientes, de acordo com o art. 67, §§ 1° e 
2°, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
14.2 A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será feita através do Gestor da Ata 
da CONTRATANTE, ou através de agentes por 'ele indicados, os quais poderão, junto à 
CONTRATADA, solicitar à correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas e 
que, não sendo sanadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA para fins de aplicação das penalidades previstas nesta Ata; 

14.2.1 — A fiscalização de que trata este 'item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de Carmópolis ou a terceiros, 
resultante de ação ou omissão, culposa ou d*sa, de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos; 
14.2.2 — A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, 
durante o período de vigência da Ata, para represá-1ã; 

143. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 
Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata; 
Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garÀntir a qualidade desejada do objeto; 
Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das 
notas fiscais/faturas do fornecimento objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão 
ser apresentadas no protocolo desta secretaria, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo 
setor competente do Fundo; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT. 
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15.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 15.1 com a validade expirada, o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
15.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a Ata poderá ser 
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 
somente, o direito ao recebimento do pagamento do fornecimento efetivamente prestado e atestado na 
forma do item 15.1. 
15.4. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento, poderão 
ser compensados quando evidenciado o referido equivoco. 

16.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 
16.2. Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto a ser 
contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos não serão readequados. 
16.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

17.1. A sua execução dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I e II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores. 

17.1.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto da Ata não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução da Ata. 

17.2. A entrega dos medicamentos objeto desta licitação deverá ocorrer no Município de 
Carmópolis/SE, de forma parcelada, mediante solicitação deste Fundo, e nas quantidades indicadas 
pela mesma, num prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir da solicitação, de acordo com o item 
9.1.5 deste Edital; 

17.2.1 A entrega do objeto será de inteira responsabilidade do licitante vencedor do item, ficando 
ainda, responsável por toda despesa decorrente do transporte do produto licitado (frete CIF). 

17.3. O objeto da Ata deverá ser entregue durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto. 
17.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo 
ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste Fundo; 
17.5. O objeto entregue em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
17.6. Caberá ao Fiscal, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes 
ao objeto entregue, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
17.7. O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade e solicitação da CONTRATANTE. 
17.8. O prazo para a entrega do medicamento objeto da Ata, depois de formalizada a solicitação 
através de ordem de fornecimento, não deverá ser superior a 1 (um) dia, contado após a expedição da 
mesma. 
17.8.1. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, conforme previsto no § 1°, do art. 64, da Lei n° 8.666/1993.". 
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18.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se 
recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-19,:fora das condições e especificações por ela 
propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a. gravidade da falta e a critério do Fundo, as 
seguintes sanções administrativas: 
18.1.1. Advertência; 
18.1.2. Multa na forma prevista no item 18.2; 
18.1.3. Suspensão temporária de participar de liOtações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
18.2. A multa a que se refere o item 'anterior se;rá aplicada até O limite de 20% (vinte por cento) do 
valor da adjudicação e, no caso de atraso não .WIMificadsindevidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) 
por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho o que - não impedirá, a critério do Fundo, a 
aplicação das demais sanções a que se re'fer'e :b item 18 1 podendo a multa ser descontada dos 
pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde, ou corada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente. 	 ; 

18.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução da Ata, comportar-se 04 modo ididôné'o, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da!'rdiipla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de a0,5 (cindo) anos, sem prejuízo da aplicação das demais , 
cominações legais, tudo proporcionalmente ao' grau .cle culpabilidade da conduta apenada, enquanto , 
perdurarem os motivos determinados icta punição ou aélcitie seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 	•,; 

18.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte da adjudicatária, na forma da lei. 

19.1. Até 03 (três) dias úteis, antes 4a data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências otj impugnar o ato convocatório deste 
Pregão; 

19.1.1. A apresentação de impugnação conp-a o presente edital- deverá ser protocolada no Setor 
de Licitação deste Fundo, no horário 0a,:s 07h0,0mii-i às 13h0Omin, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados; 	• 
19.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 
requeridas, por escrito, a Pregoeira ou Membros kia Equipe de Apoio na Sala da Comissão de 
Licitação desta secretaria, no horário 07hOOmin à.5113h0Omin, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, inclusive, pelo telefone79 3277-1210; 
19.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dois dias uteis; 
19.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra 'o •atO cónvocatório, será designada nova data 
para a realização do certame; 

19.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
19.3. Caso a adjudicatária não compareça para recebera NOta de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de 
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validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 10, deste Edital, o Fundo 
poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a 
obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 
19.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde que 
esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os 
que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel 
timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu 
representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original a Pregoeira 
dispensa a autenticação em cartório; 
19.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.5. O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município, bem como os 
demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 
19.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução,' manter as condições de 
habilitação apresentadas na licitação; 
19.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento de 1 
CD-ROM), na sala da Comissão Permanente de Licitação do Fundo, onde serão prestados todos os 
esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento nos dias 
úteis, das 07h0Omin às 13h0Omin (horário local), na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste 
Edital; 
19.8. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não 
reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
19.9. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificar 
a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e 
seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 
19.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Fundo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório; 
19.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Pregoeira em contrário; 
19.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Fundo; 
19.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

Página 13 de 27 
Rua Pedro Guimarães da Silva, s/r?, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1210 

CNPJ 11.417.909/0001-66 — e-mail: licitacaocarmopolis.se@gmail.com  



FMS 
Fls. 

Rub c.a 

, 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAOE sAfJpg DÊ CARMÓPOLIS 
PRE(OÉlitl.k E tFQ1J10 bE APOIO 

I 
19.15. A apresentação da proposta inv-iplié,ai-4 plçpo con1.-}:e:cirnénto e aceitação, por parte da Licitante, 

), das condições estabelecidas neste Edital 'e sells;IMexos;a',i  
* 

19.16. Nenhuma indenização será devida às Lié,itantes péla elaboração eiou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação; ' 

19.17. A homologação do resultado desta licitação não impli caráha em direito à contratação, salvo ! -•,:  
disposição em contrário;  

19.18. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá s.& prorrogado em até 15 (quinze) minutos 
da hora estabelecida neste Pregão;  

4.  ' *: 
19.19. Caso a Pregoeira julgue conveniente, g seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em 
qualquer fase, a fim de que tenha melhores condiçõr de . analisar as propostas ou documentos 
apresentados, encaminhando-os às áreas emidlvidas paráyri4nif6tação, ou para promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do, p:IVOs's'p, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que dev'eria constar inicialmente ; devendo proceder ao registro em Ata, 
da suspensão dos trabalhos e a continuidade 4s, mesmos, I i 
19.20. Os casos omissos serão resolvidos pelargrègoeira,1•cóm o auxílio da equipe de apoio; 
19.21. O Município de Carmópolis reserva-se 6,Oireito 4: 

revogar, no todo ou em parte; sempte ¡que fp,.'te.in verificadas razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes,.,  'O .anulai .ê.procédidiento licitatório, quando constatada 
ilegalidade no seu processameríto: 	: 1: 	• i, , • 

, 	. 

alterar as condições deste Edità1, reabrindo o prazb 'para apresentação de propostas, na forma da 
- 	,,, 	. legislação, salvo quando a alteràçãó !là-9 :afet,ar a fcp-nulaçao: 'das mesmas, ., 	. 

adiar o recebimento das propostas dis'itilgrido, mediante aviso público, a nova data. 
l I 

19.22. O Fundo Municipal de Saúde 'poderâ;Cal;,4ela.r a:Nbía de Empenho que vier a ser emitida, em 
decorrência desta licitação e rescinclir o , èorre‘ pondà4de-  Ata, !independentemente de interpelação 

. 	.. 
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado "o C6ritrachtor,ip e o direito de defesa: 

for requerida ou decretada a falêhCia ou liqiidaçàà'dà Coi-i'tatada, ou quando ela for atingida por 
o•-•... 	l 	. 

execução judicial, ou outros fatos que conipirometd.ifi'? sua capacidade econômica e financeira; 
a Contratada for declarada inidônea 60 'puniME0,m proibição de licitar ou contratar com , 	. 	. 	. 
qualquer órgão da Administraçá Pública;' 	. iii ::•,, ; :. . '; 
em cumprimento de determinação adtpinistrativa; • ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação.  
1 

19.23. O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os medicamentos registrados na Ata de 
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a 
aquisição em unidades de acordo com suas nei'çássidader§;:i'podendo ainda realizar licitação especifica 
para aquisição de um ou mais itens, hipótáse em 4,é; em igualdades de condições e preços, o 
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 5, § '40  da Lei 8.666/93; 

, 

O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis é as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de 
Carmópolis para dirimir qualquer questão reacionada com o presente Edital. 

Carmópolis/SE, 19 de agosto de 2019. P'14  
Ot: 

Reniva Pa 'L Oliveira 
Pregoeira Oficial • 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratações de empresas para aquisição e fornecimento 
parcelado de medicamentos, listados na revista ABC FARMA, nos termos do Decreto Municipal n° 
2971/2012, conforme descrição e especificações técnicas constantes neste termo de referência. 

O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 
Os medicamentos, objeto desta licitação, serão entregues á medida que solicitados, de forma 

parcelada, mediante solicitação deste Fundo e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo 
máximo de 01 (um) dia, contados a partir da solicitação. 

O fornecimento, objeto da Ata, deverá ser feito durante o prazo de vigêntia estabelecido. 
111) Os medicamentos solicitados deverão, na data de entrega, ter no mínimo 01 (um) ano de validade, 
contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, havendo o 
compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante 
o prazo contratual. 
IV) O prazo de fornecimento será da data de assinatura da Ata por um período de 01(um) ano. 

3.1 - Compete à Contratante: 
Notificar o fornecedor registrado quanto à solicitação do objeto mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 
empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 
Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas 
as normas de segurança; 
Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 
Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

ES DA CONTRATADA  

4.1 Na execução do objeto da Ata, obriga-se a CONTRATADA a: 
Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de 
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Executar o objeto conforme especificação registrada e na forma prevista; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução do objeto, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo; 
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Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 
objeto, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo 
Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 
por ela cometidas durante o fornecimento do objeto; 

O Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de 
Saúde; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do objeto; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo, sem prévia e 
expressa anuência. 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo. 

5— VALIDADE 

5.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §30, III da Lei n° 8.666/93. 
6—DOS ITENS  
Todos os itens de e 01 ao 03 serão exclusivamente para as ME's e EPP's, em atendimento a redação da 
Lei 147/2017. 
Em não havendo ME's e EPP's para os respectivos itens, os mesmos serão redirecionados as demais 
licitantes. 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

VALOR 
ESTIMADO 

PARA CADA 
ITEM 

PERCENTUAL 
MÍNIMO 

Relação de medicamentos constantes 
na Revista do ABC FARMA, última 
edição 	e 	atualização 	levando 	em 
consideração 	as 	seguintes 
classificações: 

Und 

De acordo com 
as necessidades 

do Fundo 
Municipal de 

Saúde 

• 

Fiem 01 Etico R$ 80.000,00 01 Ético — 5,66% 
Item 02 Genérico R$ 80.000,00 02 Genérico — 11,66% 

Item 03 Similar R$ 80.000,00 03 Similar — 11,33% 

Valor Máximo Estimado: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Obs: O medicamento a ser fornecido poderá ser qualquer item constante na Revista do ABC Farma. 
Será considerado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DO ABC FARMA. 
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7.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 
7.2. Os preços dos medicamentos permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de 
preços; se durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em 
conformidade com a legislação pertinente, os mesmos não serão readequados; a CONTRATADA 
obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre 
que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
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PREGÃO IMESNCI4,1r,L, N')  09/2019 

ANEXO Is 

PROCURAÇÃO (odeio) 
f 	 4 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 009/2019 — Fundo Municipal de Saúde 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu 
nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 009/2019 — Fundo Municipal de Saúde de 
Carmópolis 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, 
assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar 
declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao 
bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases 
do Pregão n° 	/2019. 

de 2019. 

NOME/CARGO , 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 009/2019 — Fundo Municipal de Saúde 

inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) 	, portador da Carteira de Identidade n° 	e do CPF 
no 	, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 
modalidade Pregão n° 	/2019 do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PWESENCUL N" 09/2019 

'ANEXO IN7  

DECLARAÇÃO DE EINMZEGADOS MENORES (Modelo) 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N." 009/2019 —Funde Mirtnicipal de Saúde de Carmópolis. 

	 , inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) 	, portador da Carteira de Identidade n° 	e do CPF n° 	 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na pondição de aprendiz ( ). 

ocal e data 

(Nome e assinatura do representante ega ou procurador do licitante) 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA 
(Modelo) 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 009/2019 — Fundo Municipal de Saúde de Carnápolis. 

	 , inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr. () 	 , portador da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 
	 , DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do 
objeto da ata decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 

(local e data 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL N" 09/2019 

ANEXO V: 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2019. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.417.909/0001-66, localizada à Rua Pedro Guirna-iães da Silva, s/rf, Bairro Novo, neste ato 
representada pelo sua Secretária, o Sr'. Maria de Fatima Martins Melo, considerando o julgamento 
do PREGÃO PRESENCIAL n° 009/2019, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decreto n° 2971/2012, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS visando 
futuras contratações de empresas para aquisição e fornecimento parcelado de medicamentos, listados 
na revista ABC FARMA, nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, de acordo com as 
especificações constantes do Edital de Pregão Presencial n°. 008/2019 e seus anexos, e propostas de 
preços apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei e° 8.666/93, passando tais documentos a fazer 
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
menor preço por item, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Os medicamentos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 
§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do objeto. 
§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo 
setor competente do Fundo, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal e perante o FGTS — CRF e CNDT 
§30  - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
capuz' desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Página 22 de 27 
Rua Pedro Guimarães da Silva, s/n°, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1210 

CNPJ 11.417.909/0001-66 — e-mail: licitacaocarmopolis.se@gmail.com  



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

§6" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução desta Ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

AR 

4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 
§1° - Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto 
do fornecimento a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 
serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da Ata, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, 
da razão que autorizou o referido aumento; 
§2° - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
§3° - Os preços registrados poderão, também, ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-
financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado. 

5.1. A vigência da presente' Ata de Registro de Preços é compreendido entre a data de sua assinatura 
até 12 (doze) meses. 

6.1. Os medicamentos desta Ata serão entregues no Almoxarifado do Fundo de Saúde do Fundo 
Municipal de Saúde de Carmópolis, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades 
indicadas pela mesma, num prazo máximo de 01(um) dia, contados a partir da solicitação. 

§1° - O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o 
objeto contratual. 
§2° - O fundo municipal de saúde não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados 
nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo 
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de 
condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40  da Lei 
8.666/93. 

MA 
	

AM 

7.1.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde, para os exercícios alcançados 
pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas 
de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 
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suficiente, obedecendo à classificação pertineing, sendotàànecessária sua informação em face de se 
tratar de Sistema de Registro de Preços., 	f4, 

• 
8.1. O Fundo Municipal de Saúde, durante a -Vigência deN Ma, compromete-se a: , 1  

a) Notificar o fornecedor registrado qi4nto à requisição 'do medicamento mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via fax, ou retir4cid ¡pessoalmente pelo fornecedor sendo que a 

: 	• 
. 	 3,;1 /4,., I  

nota de empenho repassada ao fiornécedór poderweguivaler a uma ordem de fornecimento; 
b) Permitir ao pessoal do fornececibr b a.c.s.so ao je—al!Lik entrega do objeto, desde que observadas 

as normas de segurança;  
• 

e) Notificar o fornecedor de qualquer irregula:riclade encontrada no fornecimento do 
f. medicamento; 	; 

Efetuar os pagamentos devidos observadas as coÃdiçeies estabelecidas nesta Ata; 
Promover ampla pesquisa de mercagO, de for'i a Corinprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com p5 praticados no ijigÉ:ca'dp. 

'“ 
8.2. 0(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, cõniOropiete(m)-se a: 

Manter, durante toda a vigência desta Ata de Rel'g% -ir'O''Cle Preços, as exigências de habilitação , 
ou condições determinadas no procedimento daliçitação que deu origem à presente Ata, sob , 	• 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidadeston.:preVistas; 
Fornecer os medicamentos conforme' especifid0.0d, marca e preço registrados e na forma 
prevista; 	 ; 

, 

Alocar todos os recursos necessários para se obter!..1' ryp. perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natuieza ao Fundo; 
Responsabilizar-se por todas as`Cit.,'àpáás, obriMões e tributos decorrentes do fornecimento, 
inclusive as de natureza trabalhista, deVendo, qúando sol citado fornecer ao Fundo Municipal 
de Saúde comprovante de quitação cg`fp tos órgão's, competentes, 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

` 	' '! 
por ela cometidas durante o fornecimento; 	

ti 
 , t Responsabilizar-se pelos danbs causa:dos diretamente ao Fundo Municipal 'de Saúde ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa 'oul 'dolo na:,e'.:xeCinãó' do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização mi o, acompanhamento pelo Fundo Municipal de 
Saúde; , 

Responsabilizar-se pela obtenção cl,.e :Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do' fornecimento; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o' objeto firmado com o Fundo, sem prévia e 
expressa anuência. 
Não realizar associação com outrem, cessão o!..1 transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expreksa anuência do Fundo. 

e) 

0 

9.1 Pelo atraso injustificado na execução do .ornecimerito, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Fundo poderá aplicar à Fornlecedor as seguintes sanções, previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia def6a, sem p4.juzo de perda da garantia prestada: 

I - advertência; 
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II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

, 

MA 

10.1 A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito do Fundo, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2° do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

MA :Nte 
	

RÃ 

11.1 Este instrumento não poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados. 

:.ME 

12.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor 	  
CPF n° 	 , lotado na 	 deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
§2° - A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

MA 

12.1 O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, incisos I e I, alíneas 
a e b da Lei n° 8.666/93. 

12.1.1. O prazo para entrega poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, conforme previsto no § 1°, do art. 64, da Lei n°8.666/1993.". 

mAi!,
QUARTA - DO FORO 

14.1 As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Cidade de Carmópolis, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos leajs. 

Carmápolis/SE, 	de 	 de 2019. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
MARIA PE F.i,..TMA MMTFINS MELO 

CO iRAT 

CONTRAT.A.?,_DA. 

TESTEMUNHAS: 
1 . 
Nome: 
CPF: 
R.G.: 

Nome: 
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FONE/FAX: 

EMPRESA: 

Representante Le ai 
UND 	ESPECIFICAÇÃO 	 DESCONTO 

EINEINININIEN MEM 
MIM 

I FMS 
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ANEXO 

REGISTRO DE PREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	/2019 celebrada entre o Fundo 
Municipal de Saúde de Carmópolis e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por item, em 
face da realização do Pregão Presencial n° 009/2019. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
MARIA DE FATIMA MARTINS MELO , 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 . 	 2. 
Nome: 
CPF: 
R.G.: 

Nome: 
CPF: 
R.G 
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